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INDICAÇÃO Nº 101/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto Secretaria de Municipal Mobilidade Urbana que seja 

instalado um Semáforo, na Linha Azul, com Urgência, em frente a entrada do Bairro 

Malvinas – Ponto de Ônibus do Dique da Virgem Santa 

 

Justificativa: Tendo em vista que o local possui grande fluxo de travessia de pedestre, 

sendo única passagem para os pontos de ônibus.  

 

Sala das Sessões, 09 de Maio de 2023. 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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